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FE DE ERRATAS

En la edición pasada de Memoria Americana. Cuadernos de Etno-
historia nº 18 (1 y 2) del año 2010, omitimos citar a la Dra. Roxana 
Boixadós como organizadora del Dossier “Simposio itinerante sobre 
sociedades indígenas y sistemas de dominación desde una perspec-
tiva etnohistórica. Desde el Tawantinsuyu hasta la crisis del sistema 
colonial español” al que fue dedicado el número completo de la 
revista. Lamentamos este error involuntario y esperamos subsanarlo 
parcialmente mediante este aviso.

Comité Editorial de Memoria Americana
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CATHERINE JULIEN. In memoriam

Con profundo dolor anunciamos el fallecimiento de nuestra colega, la 
Doctora Catherine Julien, notable investigadora de la historia y la cultura 
incas, ocurrido el 27 de mayo de 2011, a los 61 años.

En 1978 Cahterine completó su Ph.D. en Antropología, en la Universidad 
de California, Berkeley bajo la dirección de John Rowe, convirtiéndose en 
su destacada discípula. Llevó a cabo su consulta de archivo principalmente 
en Perú, y también en España y Alemania. Entre 1989 y 1995 se incorporó 
a la Universidad de Bonn mientras continuaba sus investigaciones sobre la 
estructura de la sociedad andina, la historia y la cultura de los incas y sobre 
los primeros siglos de la conquista, conjugando una perspectiva interdis-
ciplinaria entre arqueología, etnohistoria y lingüística. En 1996 se trasladó 
al Departamento de Historia de la Western Michigan University donde fue 
profesora hasta el momento de su fallecimiento. 

Una breve síntesis de su producción explica el lugar destacado que 
Catherine Julien ocupa entre los investigadores del mundo andino. Escribió 
diez libros, y se anuncian dos importantes contribuciones póstumas, una apa-
recerá en Perú próximamente, la otra es una obra en varios volúmenes sobre 
el explorador y escritor español Cabeza de Vaca y será completada por el Dr. 
Pablo Pastrana-Pérez, su colaborador en este proyecto. Publicó numerosos 
artículos y capítulos de libros y ofreció conferencias en importantes reuniones 
científicas. Sus publicaciones se focalizaron en tratar de comprender los me-
canismos utilizados por los Incas para controlar su imperio y en desentrañar 
las fuentes disponibles para entender la historia inca, su cosmovisión y las 
interacciones con otros pueblos indígenas y con los españoles recién llega-
dos. Sus contribuciones se distinguen por la originalidad y la profundidad 
de sus interpretaciones, las que le permitieron ganar una sólida reputación 
internacional y pueden consultarse en las más prestigiosas revistas de la es-
pecialidad, en diferentes idiomas -inglés, italiano, alemán y español. Diversas 
instituciones internacionales financiaron sus investigaciones, la National 
Academy de Gran Bretaña, la Humboldt Fellowship, la National Endowment 
for the Humanities Fellowships, la Fulbright Fellowships y la Guggenheim 
Fellowship, entre otras, lo cual refleja el reconocimiento de la excelencia de 
sus aportes científicos. 



� Obituario

El libro publicado en 2000, Reading Inca History, fue merecedor de dos 
importantes distinciones, el premio de la Modern Language Association’s 
Katherine Singer Kovacs al mejor trabajo sobre historia y cultura de América 
Latina y el premio de la Ermine-Wheeler-Voeglin de la American Society 
for Ethnohistory destinado al mejor trabajo de etnohistoria sobre cualquier 
tema. En 2002 obtuvo un importante reconocimiento del College of Arts and 
Sciences Faculty Achievement Award in Research and Creative Activity, en 
2004 la Western Michigan University le otorgó el título de Distinguished 
Research Scholar, honor generalmente reservado a profesores de tiempo 
completo, cuando Catherine era aún profesora asociada. En 2001 - 2002 fue 
Directora de Estudios de Grado y en 2007 Directora de Estudios  de Posgrado 
en la misma Universidad.

En suma, Catherine Julien fue un modelo como profesora e investiga-
dora por la dedicación para con sus estudiantes y la generosidad con la que 
entregaba su tiempo y sus conocimientos a los colegas e instituciones a las 
que perteneció. Sus amigas y amigos de América Latina lamentamos profun-
damente su pérdida y agradecemos la sabiduría que nos ha legado a través 
de sus contribuciones.

Ana María Lorandi�

�   Directora de la Sección Etnohistoria del Instituto de Ciencias Antropológicas, Facultad 
de Filosofía y Letras, Universidad de Buenos Aires.
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Resumo

Amparado em fontes escritas e orais, o texto trata da trajetória histórica 
da comunidade negra rural de Cambará, que se localiza no Rio Grande 
do Sul, estado situado no extremo sul do Brasil que possuí fronteiras 
com a Argentina e com o Uruguai. Longe de remeter a um processo 
homogêneo, a formação histórica desse grupo cobre um longo período 
temporal, envolvendo a interação de indivíduos provenientes de distin-
tos grupos étnicos. A partir deste caso, objetiva-se fazer confluir a análise 
das estratégias acionadas pelos antecessores dessa comunidade para 
garantirem o acesso à terra em distintos contextos com dois conjuntos 
de discussões: aqueles suscitados pela historiografia brasileira acerca 
da escravidão e aqueles decorrentes da emergência de novos sujeitos 
de direito no Brasil, os remanescentes de quilombos.

Palavras chave: territórios negros - remanescentes de quilombos -  
escravidão

Abstract

The text deals with the historical trajectory of the black rural community 
of Cambará, in Rio Grande do Sul, a state located in southern Brazil, 
which shares borders with Argentina and Uruguay and it is based 
upon written and oral sources Far from referring to a homogeneous 
process, the historical formation of this group covers a long period 
of time, involving the interaction of individuals from different ethnic 
groups. From this case, the objective is to conflate the analysis of 
strategies used by the predecessors of the community to ensure access 
to land in different contexts with two sets of discussions: those posed 
by the Brazilian historiography about slavery and those arising from 
the emergence of new subjects of rights in Brazil, the maroons - 
remanescents of quilombos.

Key words: black - territories - maroons - slavery
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INTRODUçãO�

O texto trata da trajetória histórica da comunidade negra rural de Camba-
rá, situada entre os municípios de Cachoeira do Sul e Caçapava do Sul, região 
central do Rio Grande do Sul, estado localizado no extremo sul do Brasil e que 
possui fronteiras com o Uruguai e com a Argentina; a pesquisa se ampara em 
fontes escritas e orais Longe de remeter a um processo homogêneo e coeso, 
a trajetória histórica deste grupo e a formação de seu território cobrem um 
longo período temporal, envolvendo a interação de distintos grupos étnicos. A 
partir deste caso, objetiva-se fazer confluir a análise das estratégias acionadas 
pelos antecessores dessa comunidade para garantirem o acesso à terra com 
dois conjuntos de discussões: aqueles suscitados pela historiografia brasileira 
acerca da escravidão e aqueles decorrentes da emergência de novos sujeitos 
de direito no Brasil, os remanescentes de quilombos -ou quilombolas.

Os quilombos, ou mocambos, eram agrupamentos de escravos fugidos 
cujos equivalentes em outros países das Américas foram os maroons, os 
cimarrones, os cumbes e os palenques. Desde o estabelecimento efetivo dos 
portugueses no Brasil, a partir de 1530, até os últimos anos de vigência do 
regime servil, que foi abolido em 1888, a formação de quilombos foi inerente ao 
escravismo. Esses agrupamentos caracterizaram-se por sua heterogeneidade: 
eles variaram em tamanho e quantidade populacional, em padrões de mobili-
dade e de estacionalidade, perduraram ora por poucos meses ora por dezenas 
de anos e por vezes abrigaram membros de diferentes grupos étnicos. 

Os quilombos sempre povoaram o imaginário da nação, despertando os 
mais variados sentimentos e emoções. No Brasil o mais conhecido deles foi o 
de Palmares, que abrangia diversos núcleos de povoamento formados a partir 
da segunda metade do século XVII, que resistiram às expedições punitivas 
por mais de um século, contando com milhares de habitantes. O principal 
líder de Palmares, Zumbi, tornou-se, ao longo dos anos, o principal símbolo 
da resistência negra do país e é na data de sua morte -20 de novembro de 
1695- que se comemora o Dia da Consciência Negra.

�  Parte do material aqui apresentado foi exposto, em comunicações publicadas nos Anais 
do IV Encontro Escravidão e Liberdade no Brasil Meridional (Curitiba 2009) e nos Anais 
do 33° Encontro Anual da Associação Nacional de Pós-Graduação em Ciências Sociais 
(Caxambu 2009).
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Embora tenham despertado grande atenção durante todo o século XX 
sendo apropriados enquanto emblema político desde a década de 1920; foi 
no contexto de mobilização contra a ditadura militar (1964-1985) que os 
discursos sobre os quilombos constituíram um plano no qual se cruzaram 
análises acadêmicas, anseios e questionamentos políticos, símbolos étnicos 
e culturais e ideários de resistência. Findo o regime autoritário, as discussões 
sobre a nova Constituição, promulgada em 1988, contaram com a intensa 
participação de vários setores da sociedade civil organizada, assim como de 
intelectuais. Essa mobilização resultou na criação de direitos constitucionais 
voltados a segmentos historicamente marginalizados, como a população 
negra, por exemplo.

A promulgação da Carta Magna coincidiu com o centenário da aboli-
ção. Além da proliferação de estudos acerca das relações raciais no Brasil, 
o movimento negro denunciou sistematicamente a marginalização social 
imposta aos ex-cativos na pós-emancipação, salientando que a liberdade não 
havia sido dada mas sim conquistada. Concomitantemente, ganhou força a 
campanha para que se celebrasse o dia 20 de novembro, data de morte de 
Zumbi, ao invés de 13 de maio, data da abolição. Nesse período, já existiam 
associações de comunidades negras rurais nos estados do Pará e do Maranhão, 
mas pode-se dizer que a questão agrária não estava no centro das demandas 
dos movimentos negros. 

Assim, foi sem grande repercussão que se aprovou o artigo 68 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), com a seguinte redação: 
“Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando 
suas terras é reconhecida sua propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-
lhes os títulos respectivos”. Nessa época, estimava-se serem raros os agrupa-
mentos que se adequariam à legislação e que poderiam pleitear direitos sobre 
suas terras -daí a aprovação desse artigo não ter encontrado grande resistência 
entre os constituintes (Arruti 2006). Isso se deveu, em grande medida, a um 
entendimento literal do termo designativo desses novos sujeitos de direitos 
“remanescentes”. De fato, imaginava-se que as comunidades quilombolas 
contemporâneas seriam formas intactas dos quilombos passados. 

Todavia, os efeitos do artigo 68 no mundo social foram em direção opos-
ta. Atualmente, estimativas extra-oficiais dão conta da existência de mais 
de quatro mil comunidades quilombolas em todo o país, sendo que 1523 
delas são oficialmente reconhecidas pelo governo�. Ao invés de ocorrer uma 
delimitação, na qual somente grupos que descendessem de escravos fugidos 

� Segundo dados da Fundação Cultural Palmares, órgão do Ministério da Cultura, em 
setembro de 2010. http://www.palmares.gov.br/_temp/sites/000/2/download/dpa/crqs-
certificadas.pdf 
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pudessem reivindicar direitos, comunidades com as mais variadas origens 
históricas têm postulado seu reconhecimento enquanto remanescentes de 
quilombos bem como os direitos que lhes são garantidos em lei. Diversos 
fatores concorrerem para esse quadro e não é minha intenção reconstituir 
em minúcias isto -algo -por si só demandante de um artigo. Por ora, chamo 
a atenção para o recurso a outros dispositivos constitucionais, a ação de me-
diadores e militantes do movimento social, a adesão a essa identificação por 
diversos grupos e a re-conceituação desta categoria.

No que concerne ao último ponto destacado acima o papel da antropo-
logia foi determinante. Em um cenário no qual ainda havia pouca clareza 
sobre quem seriam aqueles a quem se referia o artigo 68, o grupo de trabalho 
Comunidades Negras Rurais da Associação Brasileira de Antropologia (ABA), 
instigado por consultas de órgãos do Estado, enunciou uma nova definição na 
qual se propunha a “ressemantização” do termo quilombo (O’Dwyer 1995). 
Afastando uma série de definições e atributos -as comunidades referidas 
pela legislação não se caracterizam pela homogeneidade populacional e 
pelo isolamento, nem sempre se constituíram através de atos de insurreição, 
não derivam sua identidade da ocupação temporal ininterrupta ou de traços 
biológicos-, concebeu-se os remanescentes como grupos que “desenvolve-
ram práticas cotidianas de resistência na manutenção e reprodução dos seus 
modos de vida característicos e na consolidação de um território próprio”, 
cuja identidade se define pela “experiência vivida” e pelas “versões compar-
tilhadas de sua trajetória”. Nesse sentido, eles constituem “grupos étnicos”, 
conforme a acepção de Fredrik Barth, ou seja, “um tipo organizacional que 
confere pertencimento por meio de normas e meios empregados para indicar 
afiliação ou exclusão” (O’Dwyer 1995: 1). Propôs-se, também, um abandono 
da noção “arqueológica” de quilombo -que se encerra na definição daquilo 
que foi, não do que é no presente-, respeitando, ao contrário, aos “auto-defi-
nições” dos sujeitos em face dos grupos e agências com quem interagem (Al-
meida 2002). Não obstante a adoção, pelos órgãos governamentais, da versão 
“ressemantizada” da categoria, da elaboração de novas leis sobre o assunto e 
da formulação de diversas políticas públicas desde então várias disputas em 
torno dessa identidade surgiram, em especial sobre a largueza do conceito; 
i.e., que grupos ele abarcará ou excluirá (Arruti 2008: 316). 

As origens desta pesquisa estão justamente relacionadas às questões e 
debates concernentes aos remanescentes de quilombos. Desde o início desta 
década, a comunidade com a qual realizei pesquisas vem reivindicando a 
identidade quilombola e a regularização fundiária de seu território. Após 
participar de um projeto de extensão da Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul (UFRGS) no local (em 2003) fiz parte de uma equipe, composta por 
antropólogos, historiadores e geógrafos, que elaborou um relatório histórico 
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-antropológico (Anjos et al. 2006) cujo objetivo era oferecer subsídios ao 
Instituto de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), órgão governamental 
vinculado ao Ministério de Desenvolvimento Agrário responsável pela titu-
lação dos territórios quilombolas no processo de regularização fundiária da 
comunidade�. Foi nesse contexto de produção de uma peça técnica -que visava 
coligir elementos para fundamentar a reivindicação e o reconhecimento de 
direitos- que se realizaram pesquisas mais aprofundadas sobre a história do 
grupo, sobretudo através das narrativas orais e dos documentos depositados 
em arquivos. Finda esta pesquisa prossegui com minhas investigações his-
tórico-etnográficas.

Localizada na zona limítrofe entre os municípios de Cachoeira do Sul e 
Caçapava do Sul, a comunidade negra de Cambará é composta por aproxima-
damente quarenta famílias distribuídas em quatro núcleos territoriais (Rincão, 
Irapuá, Cambará e Pinheiros) que possuem estreitas relações de parentesco 
entre si. Cada família possui uma trajetória própria e se estabeleceu na re-
gião em distintos períodos, solidificando os laços com aqueles que já viviam 
no local através de relações de parentesco. Ao longo dos anos, sucessivas 
espoliações fragmentaram e diminuíram consideravelmente a extensão do 
território e várias áreas foram apropriadas ilicitamente. 

Tanto as narrativas orais como os documentos depositados em arquivos 
históricos assinalam a presença de uma miríade de agentes em interação ao 
longo da história de Cambará. Os primeiros a se estabelecerem no local foram 
dois ex-escravos, e suas respectivas famílias, por meio da compra de pequenas 
glebas nos anos de 1835, 1845 e 1855. No decorrer do século XIX, essas duas 
famílias firmaram relações de parentesco e de compadrio com escravos, ex-
escravos, libertos, indígenas e livres que viviam na região. 

Os membros de Cambará dificilmente traçam uma linha genealógica 
superior a duas gerações ascendentes. Na ocasião na qual a busca por docu-
mentos em arquivos teve início, dispunha-se de um rol de nomes apontados 
como os primeiros a se estabelecerem no local. A versão comum ao grupo é de 
que os “antigos” fixaram residência ali em virtude de uma “sobra de campo” 
de uma medição judicial. Com esta informação, fez-se uma consulta na qual 
foi possível localizar a medição de uma sesmaria, da Palma, transcorrida entre 
1886-1888, na mesma região onde hoje a comunidade se localiza�.

�	 Uma das etapas necessárias para a regularização dos territórios quilombolas é a elabo-
ração pelo INCRA do Relatório Técnico de Identificação e Delimitação (RTDI) do território 
que deve conter, dentre outras peças técnicas, um relatório sócio-antropológico. 
�	 APERS. Medições. Cachoeira do Sul. Cartório Cível e Crime, n°699, Maço 18, Estante 
54 (1886).
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A leitura deste documento revelou a existência de uma faixa de terras 
no interior da sesmaria da Palma ocupada por indivíduos com o mesmo 
nome de alguns dos antecessores de Cambará. Para sanar dúvidas, informa-
ções adicionais foram compulsadas e cruzando-se os dados teve-se a certeza 
da ocupação daquela área pelos negros desde o século XIX. Ocorre que ao 
contrário da versão corrente no local, aquelas terras não foram doadas, e sim 
compradas por ex-escravos em 1835, 1845 e 1855. Por meio dos vínculos 
familiares descobertos nesta fonte foi possível ter certeza da descendência de 
duas famílias de Cambará, justamente as apontadas pelos atuais moradores 
como as “mais antigas”, para com dois ex-escravos que compraram quinhões 
nas datas acima referidas. 

Além deste documento, foram consultados inventários, cartas de liber-
dade, registros paroquiais de terras, autos de legitimação de posse, medições 
judiciais, assentos de batismo e registros de casamento e de óbito. Sempre 
se buscou uma interlocução com as narrativas orais, elas não só constituí-
ram o ponto de partida das pesquisas, oferecendo valiosas pistas em muitas 
ocasiões, como exerceram efeitos de conhecimento na leitura e manejo das 
fontes escritas. 

Após reconstituir, nas próximas quatro seções, a história de Cambará 
enfocando as estratégias de territorialização e de salvaguarda do território 
empregadas pelos antecessores do grupo, especialmente no período compreen-
dido entre 1830-1930, busca-se estabelecer conexões entre o caso de Cambará 
com o conhecimento produzido pela recente historiografia da escravidão no 
Brasil. Não se objetiva reconstituir os meandros do processo de identifica-
ção quilombola no local, algo que fiz alhures (Mello 2008: 51-100), mas sim 
pensar a formação histórica de Cambará à luz, e para além, das discussões 
concernentes às chamadas “comunidades remanescentes de quilombos”. 

OCUPAÇÃO DA SESMARIA DA PALMA

A origem da sesmaria da Palma, local onde se formou o território de 
Cambará, remonta às disputas dos invasores europeus pela posse de territó-
rios no sul da América. Desde 1630 os espanhóis incentivaram a catequese 
de indígenas e a formação de reduções; na mesma época os portugueses 
financiaram bandeiras pelos sertões do Brasil. Em 1680 fundaram a Colônia 
do Santíssimo Sacramento, entreposto luso no seio dos domínios espanhóis. 
Em 1737, erigiram o Presídio Jesus, Maria e José, em Rio Grande. Segundo 
Aurélio Porto (1926), em 1733, portanto antes mesmo da fundação do Presídio 
em Rio Grande, já percorriam a região onde se fundou dita sesmaria diversos 
indivíduos tendo alguns deles se apossado de faixas de terras. 
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A Colônia de Sacramento, fonte de inúmeras discórdias entre as Coroas 
Ibéricas, estimulou a assinatura de diversos tratados de limites. Em 1750 as-
sinou-se o Tratado de Madrid, ficando os espanhóis com a posse da Colônia 
do Sacramento e os portugueses com os sete povos missioneiros. Já neste 
momento foram concedidas sesmarias para a povoação das terras ao norte 
do Rio Jacuí, quando se deu a fundação de Rio Pardo -município que teve 
um papel geopolítico decisivo na definição das fronteiras do Rio Grande do 
Sul- pois ali se deu a construção do Forte Jesus, Maria e José em 1752, e o 
povoamento por açorianos em 1753. 

A demarcação dos limites estabelecidos no Tratado de Madrid encontrou 
resistência entre a maior parte dos indígenas que, após se negarem a aban-
donar as Missões, investiram contra Rio Pardo. Os sangrentos combates da 
Guerra Guaranítica (1754-1756), na qual alguns negros escravizados lutaram 
nas fileiras dos invasores europeus, resultaram no massacre dos indígenas 
e na morte de seu principal líder, Sepé Tiaraju. De volta da guerra, trouxe 
Gomes Freire de Andrade, general líder das campanhas militares contra os 
missioneiros, diversos índios que foram arranchados nas proximidades de do 
que viria a ser Cachoeira do Sul. Em 1769, outro aldeamento surgiu na mesma 
região; a constituição de aldeamentos se deu em pontos estratégicos e a ‘assi-
milação’ de indígenas, especialmente através de casamentos, foi estimulada 
pelos portugueses com o intuito de agregar contingentes populacionais para 
a salvaguarda e a conquista de territórios (Garcia 2009). 

Após o Tratado de Santo Ildefonso, de 1777, foram distribuídas sesmarias 
ao sul de Rio Pardo. Segundo Porto (1926), dezessete oficiais e soldados vindos 
da campanha contra os índios missioneiros se estabeleceram no território que 
deu origem a Cachoeira do Sul, entre eles Manoel Gomes Porto agraciado com 
a sesmaria denominada Palma em 1784 -onde se estabeleceu com família, 
gados e escravos�. Após sua morte a propriedade foi fragmentada entre seus 
onze herdeiros, dando margem à instalação de outras famílias no local. É 
neste processo de compra e venda de terras, que caracterizou a fragmentação 
da antiga sesmaria, no qual as aquisições de ex-escravos, antecessores dos 
moradores de Cambará, estiveram inseridas bem como o estabelecimento de 
outras famílias escravocratas no local. 

Os dados compulsados nesta pesquisa revelaram a existência de uma 
ampla rede de relações entre os indivíduos que compunham os plantéis das 
famílias escravocratas. O parentesco entre cativos, libertos e livres, confor-
mou um espaço inscrito no seio de grandes fazendas; os laços familiares 

�  Trecho da carta da sesmaria concedida a Manoel Gomes Porto apensa à medição da 
sesmaria da Palma APERS. Medições. Cachoeira do Sul. Cartório Cível e Crime, n°699, 
Maço 18, Estante 54, fl.125 (1886).



19Memoria Americana 19 (1), enero-junio 2011: 11-32

alimentados durante o período escravista foram imperativos na decisão de 
permanência de ex-escravos na localidade e no seu acolhimento por famílias 
negras que já viviam ali. Antes disso, me ocuparei da estrutura fundiária da 
região e da formação territorial de Cambará por meio da reconstituição do 
parentesco entre os ex-escravos que adquiriram seus quinhões. 

TEIAS DE PARENTESCO

Por meio da leitura da medição da sesmaria Palma foi possível descobrir 
que pelo menos quatro ex-escravos adquiriram faixas de terras no interior desta 
propriedade. Os dados à disposição até o momento indicam a descendência 
genealógica dos atuais moradores de Cambará para com dois ex-escravos, João 
Antonio e Joaquim Antonio, que compraram quinhões nos anos de 1835 e 
1845-1855 respectivamente. Acompanhemos brevemente a trajetória de cada 
um deles, começando com João. 

O senhor de João era Manoel Antonio Ruivo, que se estabeleceu na re-
gião no final do século XVIII�. Falecido em 1827, teve por inventariante seu 
genro, Inácio Machado da Silva. Este dado é importante pois os sucessores 
de Ruivo, assim como seus ex-escravos, adotaram, durante o século XIX o 
sobrenome Machado�. No testamento de Ruivo, apenso ao inventário, foi 
disposto que a escrava Rita, 35 anos e casada com o “escravo idoso de nome 
João”, ficasse liberta após a morte do testamentário, assim como metade do 
valor deste último fosse descontado. Talvez aproveitando a divida de 550.000 
réis legada por Ruivo, ou talvez por algum acordo prévio, o escravo João, 50 
anos, avaliado em 100.000 réis, requereu sua liberdade após pagar metade de 
seu valor. Obteve sucesso no seu intento e na libertação de sua filha, Libânia 
de dois anos de idade, após pagar 60.000 réis ao inventariante. De alguma 
maneira, João e sua família conseguiram acumular uma considerável quantia 
de dinheiro. Sete anos após pagarem 110.000 réis por duas libertações adqui-
riram um pedaço de campo�. 

Joaquim, escravo de Antonio Gonçalves da Trindade, era africano, nas 
fontes é classificado ora como “benguela” ora como “da Costa”, tendo con-
traído matrimônio com a escrava Florência, natural de Rio Pardo. Em 1835, 

�  AHRS. Medições Judiciais. Medição Judicial da Fazenda de Santa Bárbara. Cachoeira 
N°482.
�  APERS. Inventários (Manoel Antonio Ruivo). Cartório de Órfãos e Ausentes. Cachoeira, 
Maço 2, Estante 52, n°34 (1827).
�  APERS. Medições. Cachoeira do Sul. Cartório Cível e Crime, N°699, Maço 18, Estante 
54, fl.745 (1886). 
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foi alforriado por seu senhor com a condição de acompanhá-lo até a morte, 
não se tem certeza de quando exatamente ele gozou do estatuto de livre. Cer-
tamente antes de 1845, pois foi nesta data que comprou uma pequena gleba, 
no ano de 1855 adquiriu outro terreno contíguo ao que já possuía; sabe-se 
que Joaquim morreu em 1874, enquanto Florência em 1878�. 

Existem elementos que indicam a confluência dos projetos de liberdade 
dessas famílias não só por elas compartilharem trajetórias semelhantes, mas 
também por elas terem estabelecido relações de parentesco, simbolizadas 
pela união matrimonial entre um neto de João e Rita e uma neta de Joaquim 
e Florência10. Há indícios de que o apadrinhamento entre as duas famílias 
foi recorrente, mas dado o caráter fragmentário das informações disponíveis 
neste tipo de fonte é impossível ter absoluta certeza dessas ligações. Com 
efeito, além dos casamentos, o compadrio oferece pistas interessantes para 
se traçar os vínculos entre escravos, ex-escravos, livres e libertos. 

Inexistem estudos aprofundados sobre a família escrava na região durante 
todo o século XIX, com exceção da pesquisa de Petiz (2009) que analisou sua 
incidência nas freguesias de Rio Pardo, Encruzilhada, Cachoeira do Sul e Ca-
çapava do Sul entre 1755-1835. Dos 6395 escravos nascidos na região, mais 
de 45 % deles tiveram escravos por padrinhos, enquanto que 12,28 % foram 
apadrinhados por forros (Petiz 2009: 208). Não obstante o fato dessa pesquisa 
se deter em 1835 há indícios de que o apadrinhamento foi uma importante 
instância na construção de laços mais profundos entre a escravaria durante 
todo o século XIX. No caso de Cambará, o compadrio foi fundamental e esse 
tipo de relação construiu-se não só com outros escravos, mas também com 
livres, fossem eles de cor, indígenas ou brancos. 

Localizei um batismo de 1811 no qual os padrinhos da filha de uma 
escrava -de propriedade do tio do senhor de Joaquim- eram indígenas. A 
localização, até o momento, de uma única ocorrência dessas não indica uma 
singularidade. Pelo contrário, na formação histórica de Cambará, as relações 
“afro-indígenas” foram uma constante. Suspeito que alguns dos padrinhos 
dos escravos que viviam no entorno da sesmaria da Palma, designados como 
pardos ou livres, eram descendentes de indígenas11. Não por acaso, atualmente 

�  APERS. Inventários (Joaquim Antonio Gonçalves e Florência Joaquina das Mercês). 
Cartório Cível e Crime. Cachoeira. Maço 3, Estante 54, n°105 (1886).
10  APERS. Livro de Transmissão e Notas 3° Distrito. Cachoeira. Livro 8, Fundo 11, Estante 
26, fls.62v-63; 57-58.
11  Com o decorrer dos anos, as categorias “pardo” e “china” -indígena cujo pai era branco- 
suplantaram a categoria índio. As políticas de integração dos índios incentivadas pelos 
portugueses (Garcia 2009) explicam, em parte, a designação de pardo. Do mesmo modo, 
pode-se considerar essa classificação como uma tentativa de aproximar os indígenas “do 
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um acampamento de índios Mybá-Guarani está localizado a menos de três 
quilômetros de um dos núcleos residenciais de Cambará. Os relatos dos pró-
prios Mybá apontam sua presença na região durante os séculos XVIII e XIX, 
retornando ao local em meados de 1970 onde se encontram continuamente 
até hoje (Sá e Santos 2008: 9).

As narrativas de homens e mulheres de Cambará, sobretudo dos mais 
velhos, salientam a ascendência indígena de algumas pessoas do grupo fazen-
do referência à “mistura de bugre”. A própria fundação de um dos núcleos 
territoriais teria se dado quando três “chinas”, após a Revolução Federalista 
de 1893, se apossaram de partes de campo no local, sendo definitivamente 
acolhidas quando contraíram matrimônio com os negros. Em resumo, con-
quanto a maior parte das informações disponíveis careça de minúcias, pode-se 
depreender que as interações “afro-indígenas” foram fundamentais ao longo 
da história de Cambará. Disto isto, voltemos ao apadrinhamento entre os 
antecessores do grupo. 

Nos arquivos eclesiásticos localizei os assentos de batismo de oito filhos 
e netos de João e Rita Maria, nascidos entre 1851-1881. Em quatro casos os 
padrinhos escolhidos eram libertos, em dois escravos e em outros dois não 
se pôde precisar exatamente o estatuto social de nenhum dos dois padrinhos. 
No caso da família de Joaquim e Florência foram encontrados somente quatro 
batismos de filhos do casal, realizados entre 1839 e 1846. Ao que tudo indi-
ca, três deles tiveram brancos por padrinhos enquanto um casal de escravos 
apadrinhou o outro12. 

Além dos descendentes de João e Joaquim, localizei 63 batismos, que 
se deram entre 1818-1881, de escravos que pertenciam aos principais estan-
cieiros da região13. Em 25 casos, ou 39,68 %, pôde-se concluir, sem margem 
de dúvida, que ao menos um dos padrinhos era escravo (a) e/ou liberto (a). 
Entretanto, creio que esse número foi significativamente maior, pois os as-
sentos de batismo são fontes imprecisas. Não necessariamente todos os nas-
cimentos eram registrados, além do fato de recorrentemente a mesma pessoa 
ter o nome grafado de distintas maneiras e/ou com supressões de sobrenomes. 
No caso de escravos e de seus descendentes, outras dificuldades se agregam 
a estas últimas; existia pouca preocupação em apresentar informações mais 

mundo da escravidão, seja para mantê-los como cativos, seja para enquadrá-los em um 
lugar social específico e restritivo na hierarquia do mundo dos livres” Aládren (2009: 
138-139).
12  MDCS. Batismos. Paróquia de Caçapava (Livres). Livro 3b, fls.129, 207- 207v e 268. 
Livro 4, fls. 55v, 145v. (1849-1861). Livro 5, fl.39v. (1861-1863). Livro 8, fls.104, 128v. 
(1882-1887).
13  Para mais detalhes, ver Mello (2008: 102-150). 
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detalhados sobre eles, diversos homônimos e, no caso de libertos, variados 
sobrenomes eram-lhes atribuídos. 

De qualquer maneira, o importante a reter é o fato de que os negros que 
já se achavam territorializados desde a primeira metade do século XIX -os 
filhos e netos de João e Rita e de Joaquim e Florência- alimentaram relações 
de parentesco com aqueles que ainda se achavam sob o jugo do cativeiro. No 
caso de Cambará o parentesco, efetivado seja pela união matrimonial seja 
pelo apadrinhamento, aproximou, em distintas épocas, escravos africanos 
e crioulos, negros e indígenas, livres e libertos. Não se trata de retratar algo 
idealizado e isento de conflitos, mas o fato é que entre 1880-1890 diversos 
indivíduos que recém haviam se tornado livres foram acolhidos no interior 
das glebas adquiridas por ex-escravos na primeira metade do século XIX, 
como pode se depreender dos relatos das famílias que vivem no local (Mello 
2008: 188-197). E foi justamente nesse período que a estrutura fundiária da 
região se alterou profundamente, dificultando às camadas desfavorecidas, 
em especial às gerações do cativeiro, o acesso à terra. 

INJUNÇÕES E DISJUNÇÕES TERRITORIAIS

A medição mencionada acima, na qual foi possível obter diversos ele-
mentos sobre a trajetória histórica de Cambará, revela também os mecanismos 
de expropriação que incidiram sobre os negros. O requerente da medição foi 
um dos principais estancieiros da região, herdeiro de um cabedal composto 
por um grande número de cativos. Diversos lindeiros de dito estancieiro 
foram intimados a apresentar os meios comprobatórios de suas posses, 
como inventários, escrituras de compra e venda comprovantes de permuta. 
O agrimensor responsável pela medição partilhou aritmeticamente todas as 
áreas, com exceção de uma: aquela pertencente às famílias negras. Lê-se no 
documento que “desconhecem-se quem são” os proprietários desta área e isto 
porque os “proprietários não se fizeram representar nos autos”14. 

Os descendentes de João e Joaquim apresentaram os meios comprova-
tivos de suas propriedades após todas as outras áreas serem delimitadas. As 
posses das duas famílias eram frágeis em termos legais, pois as compras não 
foram lavradas em cartório, e sim em papéis de mão. No caso dos familiares 
de João a situação foi ainda mais dramática, dado que a escritura que continha 
as divisas discriminadas foi extraviada. O meio encontrado para assegurar 
a posse das terras foi solicitar quatro testemunhos, todos eles de grandes  

14  APERS. Cartório Cível e Crime. Medição. Cachoeira do Sul. N°699, Maço 18, Estante 
54, fl.595.
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proprietários de terras -dentre eles do requerente da medição- que confirmaram 
a posse “mansa e pacífica” desde 1835. Todas as testemunhas convocadas 
ressaltaram que João e seus familiares não sofreram oposição alguma por vi-
verem no local. De fato, a “posse mansa e pacífica” dependia da anuência dos 
proprietários mais abastados da região; a liberdade e o usufruto de espaços 
autônomos estiveram diretamente condicionados à manutenção de laços de 
dependência para com as elites locais. 

A medição da sesmaria da Palma deve ser vista enquanto extensão 
dos efeitos desencadeados pela Lei de Terras15. Ao interpor entre a terra 
e os pretendentes à sua apropriação legal toda uma série de codificações 
e procedimentos jurídicos, a Lei tendeu a excluir as camadas mais pobres 
da população. A imposição de uma linguagem burocrática privilegiou um 
número reduzido de indivíduos detentores do capital jurídico e econômico 
necessário para acessar os centros de jurisdição, fomentando o clientelismo 
como modalidade fundamental de acesso à terra. 

Ao cabo, as áreas pertencentes aos herdeiros dos dois ex-escravos aludi-
dos acima foram delimitadas, mas o requerente da medição cobrou judicial-
mente os custos processuais. Situação peculiar esta: alheios a praticamente 
todo o procedimento demarcatório, os negros foram intimados a arcar com as 
despesas do processo, o que pode estar na origem dos conflitos entre negros 
e brancos que se desenrolaram posteriormente (ver abaixo).

A fundação de colônias de imigrantes italianos e alemães nos distritos 
rurais de Cachoeira do Sul a partir da segunda metade do século XIX deu 
uma nova configuração ao mercado de terras. A região onde ficava localizada 
a sesmaria da Palma não recebeu imigrantes desde o princípio, mas sim ao 
longo dos anos em especial no século XX16. Com o deslocamento de italianos e 
alemães para a região os espaços disponíveis foram se tornando cada vez mais 
escassos. A aquisição de glebas por João e Joaquim se deu em um contexto 
mais favorável àquele enfrentado por ex-escravos a partir de 1850. 

Não obstante essas barreiras, mais duas famílias de ex-escravos, os 
Ramos e os Lopes, adquiriram terras durante a década de 1910 com recur-
sos próprios, dando origem a dois núcleos familiares de Cambará, Irapuá e 
Cambará. Parece que a escolha por fixar residência justamente em terrenos 
contíguos àqueles pertencentes a outras famílias negras não é fortuita. Em 

15  Promulgada em 18 de setembro de 1850, a Lei de Terras aboliu o regime de concessão 
de sesmarias, além de estabelecer a compra como única forma legítima de acesso à terra.
16  Oficialmente a imigração de alemães para o Rio Grande do Sul começou em 1824, 
enquanto a de italianos em 1875. O papel reservado aos imigrantes incluía desde a res-
ponsabilidade por produzir alimentos, passando pela segurança do território, até o bran-
queamento da população (Seyferth 1996).
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pouco tempo, os casamentos estreitaram os laços entre os Ramos e os Lopes 
com os habitantes mais antigos da região (Anjos et al. 2006). 

A territorialização de ex-escravos e seus descendentes se deu a partir da 
primeira metade do século XIX, mas esse processo não se circunscreveu a um 
período específico. Ao longo dos anos, relações de parentesco solidificaram 
a relação entre indivíduos que vivenciaram a experiência da escravidão. O 
período de transição entre a escravidão e liberdade foi particularmente mar-
cante, pois ex-escravos foram acolhidos pelas famílias negras que já viviam 
no local e procedimentos de medição de terra e de perseguição policial inci-
diram sobre o território de Cambará. A conquista e a manutenção de espaços 
autônomos se deram em uma arena marcada por disputas, solidariedades, 
favores e conflitos entre distintos agentes.

CONFLITOS E ESBULHOS

Na mesma época da medição da sesmaria da Palma, fazendeiros e cria-
dores de Cachoeira do Sul reuniram-se no local denominado Irapuá -região 
próxima a Cambará- a 11 de novembro de 1897. Deliberam em casa de um 
subdelegado a respeito da formação de uma polícia particular, seguindo 
recomendação do presidente da Província. Em ata, expressaram queixas ao 
Poder Legislativo e anunciaram medidas que tinham o fim claro de atrair a 
atenção das autoridades públicas, que não estariam resguardando os interes-
ses do povo dado os atos de “rapinagem, abusos e crimes” de uma “multidão 
de indivíduos desventurados sem a mais leve idéia dos deveres inerentes ao 
seu novo estado17” -ou seja libertos. O encontro resultou na criação de uma 
força policial particular sob responsabilidade dos cidadãos ali presentes que 
se comprometeram a subsidiá-la.

As pilhagens de libertos pareciam ser uma constante por toda provín-
cia, a julgar pelo relatório do presidente da Província18. Essa conjuntura tem 
particular importância não só pela formação de uma milícia para-estatal para 
conter as rapinas na região onde hoje se localiza Cambará, mas também porque 
o roubo de gados foi impetrado por antecessores do grupo. Quase vinte anos 
depois de finda a escravidão, o abigeato foi a principal causa do assassinato de 
Manoel Thomé da Silva por José Martimiano Machado, antecessores diretos 
de dois troncos familiares de Cambará. A relação entre Thomé e Martimiano 

17  AHMCS. Delegacia de Polícia de Cachoeira. Avulsos, fl.1 
18  Relatório passado pelo. Dr. Rodrigo de Azambuja Vilanova à administração da Província 
de S. Pedro do Rio Grande do Sul ao Sr. Barão de Santa Tecla, 1o vice-presidente, no dia 9 
de agosto de 1888. Porto Alegre, Oficinas tipográficas do Conservador (1889).
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deteriorou-se em função do tipo de interação estabelecido por cada um deles 
com os grandes proprietários de terra da região

Enquanto Thomé era capataz dos fazendeiros Martimiano, juntamente 
com alguns de seus irmãos e primos, impetrava saques às fazendas. Os relatos 
e o processo-crime de José Martimiano Machado19 atestam que a iminente 
delação de Thomé sobre o abigeato resultou no crime. Tal fato, ocorrido em 
1905 resultou na condenação de Martimiano por 24 anos. Esse assassinato é 
um fato marcante na história do local não só pelo seu desfecho trágico, mas 
também por estar diretamente relacionado -segundo os narradores- à chegada 
de Otacílio José de Castilhos ao local. 

Nascido em 1876, natural de Dom Pedrito20 (RS), não se tem certeza de 
como e quando Otacílio José de Castilhos chegou a Cachoeira do Sul, mas se 
sabe que em 1916 assumiu o posto de subdelegado do 3° distrito de Cachoeira 
do Sul21. Segundo os relatos, Otacílio tinha por incumbência “pôr ordem nos 
roubos”, o que fica evidente pela localização de seu posto policial: no seio 
do território de Cambará, nas proximidades da residência da família Macha-
do, responsável pelos furtos. Passados quase quinze anos da prisão de José 
Martimiano Machado o abigeato teve continuidade pois diversos indivíduos 
foram processados em 1919, sob a acusação de constituírem “uma quadrilha de 
ladrões de gado, sendo numerosos e repetidos os furtos que praticaram”22.

Todos os acusados foram absolvidos em razão de irregularidades con-
tidas no auto de corpo de delito, realizado por Otacílio Castilhos. Um dado 
interessante é que nem todos os denunciados eram negros, dos oito denuncia-
dos três eram brancos. Como notou Weimer (2008: 167) em seu estudo sobre 
pós-abolição na Serra do Rio Grande do Sul, existem elementos que indicam 
a atuação interétnica no furto de gado. Note-se, entretanto, que no processo 
aludido acima somente os negros prestaram depoimento. Esse processo ar-
rastou-se até 1921 em virtude da promotoria ter recorrido da decisão, mas 
os réus novamente foram absolvidos. Livres da prisão, não ficaram livres da 
pecha. Otacílio logrou outra maneira de conter os furtos.  

A perseguição policial se tornou mais insidiosa com a criação de uma 
polícia rural sustentada pela municipalidade, a cargo de Otacílio Castilhos. 
A milícia por ele comandada certamente teve a região de Cambará como local 
privilegiado de atuação. Segundo os relatos de alguns membros do grupo, 

19  APERS. Processos-Crime (José Martimiano Machado). Cartório do Júri. Cachoeira do 
Sul; Maço 02, Estante 09, n°31 (1919-1922).
20  APERS. Registro de Nascimentos e Óbitos Cachoeira do Sul. Livro 54, p. 93. 
21  AHMCS. Relatório da Intendência de Cachoeira do Sul. 1917. Fundo Intendência. 
22  APERS. Processo-Crime e outras. Júri. Cachoeira. M 39. Caixa 181. n° 3694, fl. 86.
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como Orcindo Machado e Geraldo da Silva, agindo em nome da tranqüilidade 
pública Otacílio invadia os espaços domésticos e espancava os negros para 
reprimir os furtos. De acordo com algumas narrativas23, Otacílio se ofereceu 
para regularizar a situação fundiária das famílias negras, mas acabou por 
expropriar mais de 50 hectares da família Machado, ludibriando-a por meio 
de procedimentos ilegais. Apesar das relações clientelísticas estabelecidas, 
da proteção de pessoas poderosas e até mesmo da formação de um grupo 
interétnico que praticava o abigeato os esbulhos tiveram um caráter marca-
damente racial. 

Desde então, o território de Cambará diminuiu consideravelmente em 
decorrência de vendas, de apropriações ilícitas e de transações desfavoráveis 
aos negros. Na década de 1960, uma rodovia federal foi construída repartindo 
o território ao meio. Apesar de alguns membros de Cambará terem trabalhado 
nessa construção, nenhuma família negra foi indenizada (Anjos et al. 2006). 
Poucos anos depois um grande posto de gasolina, que existe até hoje, foi 
construído no local e boa parte das terras pertence hoje à descendentes de 
imigrantes italianos e alemães. Neste decênio, a plantação de soja e de eu-
caliptos pelos vizinhos tornou-se mais intensa, causando danos ambientais 
em Cambará. Com a reivindicação da identidade quilombola o grupo visa 
recuperar suas terras, mas o processo de regularização fundiária, até agora, 
foi moroso.

BRECHAS, ESTRATÉGIAS E TERRITORIALIZAÇÃO NEGRA

Mencionou-se na seção introdutória que a amplitude do conceito de 
remanescentes de quilombos é um dos eixos a partir do quais se questiona 
essa identidade, bem como a legalidade dos pleitos desses novos sujeitos de 
direito. Se, de um lado, a “ressemantização” do conceito de quilombo foi fruto 
de injunções políticas; de outro, os encontros com esses grupos têm gerado 
um corpo de conhecimentos sobre uma realidade praticamente ignorada 
até então24. No plano propriamente histórico, o material acumulado acerca 
da formação territorial dessas comunidades vai de encontro aos resultados 
obtidos pela recente historiografia sobre a escravidão, em especial aquela 

23  As narrativas completas sobre esse tema podem ser encontradas em: Mello (2008: 180-
188).
24  No Brasil, a produção bibliográfica sobre relações raciais e sobre manifestações culturais 
afro-brasileiras é avultada, mas realizaram-se pouquíssimas pesquisas acerca das condi-
ções de vida dos negros no meio rural, onde se localizam a grande maioria dos grupos que 
aspiram à identidade quilombola. 
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produzida desde a década de 1980, que propôs uma série de deslocamentos 
para com as perspectivas teóricas então vigentes.  

Às idéias de Gilberto Freyre, que defendia o caráter “brando” do sistema 
escravista brasileiro e a vigência de uma “democracia racial25”, seguiu-se a 
partir da década de 1950 uma leva de estudos que se opôs às abordagens de 
-e inspiradas por- Freyre. Enfocou-se a resistência escrava, sobretudo aque-
las coletivas, como a formação de quilombos, acentuou-se o caráter brutal 
e violento da escravidão no Brasil, questionou-se o pressuposto de que a 
escravaria era dócil e servil, argumentou-se que a “democracia racial” nada 
mais era do que um mito. Embora dotadas de importância teórica, empírica 
e política esses estudos, como notou Gomes (2003: 15-16), romantizaram a 
resistência escrava, além de tratarem as ações dos cativos ou como meras 
reações às imposições das classes dominantes, ou como reflexos da “coisifi-
cação social” inerente ao regime. 

A partir da década de 1980, sem negar a violência e a assimetria do 
regime escravista, uma série de estudiosos foi além das denúncias, alisan-
do as ações dos escravos em sua forma multifacetada, sem circunscrever a 
resistência às insurreições. De um lado, o foco analítico deslocou-se para a 
agência escrava, para as formas cotidianas de resistência e como isso se refle-
tiu na conquista de brechas de autonomia, para as “visões” (Chalhoub 1990) 
e os “significados” (Mattos 1998) da liberdade segundo o ponto de vista dos 
próprios escravos. De outro, desenvolveram-se pesquisas acerca de temas 
relativamente negligenciados até então, como a família, o campesinato negro 
e as brechas camponesas, a cultura, as tradições religiosas, a sociabilidade, 
as políticas de manumissões, etc.26. 

As investigações acerca de comunidades de escravos fugidos igualmente 
propuseram novas perspectivas teóricas. Neste tocante, a obra de Flávio Gomes 
(2005; 2006) introduziu uma série de inovações; este autor questionou a visão 
dos quilombos como espaços marginais e isolados, ao destacar as complexas 
relações sociais, econômicas e políticas entretidas pelos quilombolas com a 
sociedade envolvente. Para além do eixo analítico ancorado na díade forma-
ção-destruição, sua obra perscruta as variadas formas de aquilombamento 
e o impacto que as comunidades de fugitivos tiveram na vida daqueles que 
permaneceram escravos -e também na vida dos outros setores da sociedade 

25  Em seus primeiros estudos Freyre falava em “democracia social”. Somente a partir 
da década de 1950 é que emprega o conceito de “democracia racial”. Para um histórico 
minucioso desta noção ver Guimarães (2002). 
26  Evidentemente que este é um sobrevôo que carece de maior detalhamento. Revisões 
sobre a historiografia da escravidão podem ser encontradas em Gomes (2005) e Schwartz 
(2001). 
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escravista- alcançando a pós-emancipação (Gomes 2005: 32-35). Os contatos 
entre diversos agentes representavam, em suas palavras, um “campo negro”, 
ou seja: 

uma complexa rede social permeada por aspectos multifacetados [...] que 
constituiu-se placo de lutas e solidariedade conectando comunidades de 
fugitivos, cativos nas plantações e nas áreas urbanas vizinhas, libertos, lavra-
dores, fazendeiros, autoridades policiais e outros tantos sujeitos que viven-
ciaram os mundos da escravidão” (Gomes 2006: 45 [grifos no original]). 

A rentabilidade do conceito de “campo negro” não se circunscreve às 
comunidades de fugitivos. Através desta noção pode-se pensar a dimensão 
relacional entre distintas espacialidades dos mundos da escravidão e da pós-
emancipação. Dito de outra forma, indivíduos e famílias que adotaram dife-
rentes estratégias para se territorializar, via arranchamento, doações, compra 
de terras, fuga, apossamento, etc., não formaram territórios isolados mas sim 
conectaram espaços e pessoas. Através do conceito de campo negro podem-se 
estabelecer aproximações para com esta recente historiografia da escravidão 
em pelo menos três níveis: das famílias escravas, da brecha camponesa e do 
caráter multifacetado das ações dos cativos.

Como notou Slenes (1999), a constituição de famílias escravas contribuiu 
para a transmissão e compartilhamento de memórias, afetos, valores e projetos 
de liberdade. Parece evidente que a constituição de um “nós” foi condição 
fundamental para a territorialização étnica em Cambará. Foi o parentesco, 
forjado durante todo o século XIX, que imprimiu sentimentos de pertenci-
mento, influenciando no acolhimento, na pós-emancipação, de indivíduos 
egressos do cativeiro pelas famílias de João e Rita e Joaquim e Florência. Como 
notaram Rios e Mattos (2005), as opções de deslocamento ou de permanência 
nas décadas que se seguiram à abolição dependeram do nível de informação 
dos libertos sobre onde poderiam ir e como seriam acolhidos.

De igual modo, o caso de Cambará incita a pensar as formas camponesas 
durante a escravidão e suas conseqüências na pós-abolição, bem como aquilo 
que Cardoso (1978), apropriando-se das idéias de Sidney Mintz (1973), cha-
mou de “brecha camponesa”. Por este termo o autor designa as atividades 
agrícolas realizadas pelos escravos nas parcelas de terras concedidas para 
este fim no interior das grandes plantações (Cardoso 1978: 137). Não obstante 
os benefícios angariados pelo senhorio ao concederem pequenas parcelas 
de terras, no sentido de aplacar os desejos de seus plantéis e de reduzir os 
custos com alimentação, foi comum que essas “concessões” se transformas-
sem em direitos podendo, até mesmo, estar na origem de alguns territórios 
negros. A bibliografia especializada aponta que a conquista da terra, finda a 
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escravidão, poderia significar uma tentativa de preservar espaços conquis-
tados enquanto se era escravo. (Gomes e Motta 2007: 160). Quer pensemos 
nos roçados, quer nas posses formalizadas ou nos arranchamentos, pode-se 
supor que a experiência “camponesa” pôde ter se dado durante a escravidão. 
A ocupação por anos -e até mesmo por gerações- dessas porções de terras 
pôde estar na origem de diversos conflitos envolvendo ex-escravos e seus 
antigos senhores, especialmente após 1888. Ao mesmo tempo, a perda ou o 
enfraquecimento das redes de proteção dos antigos senhores esteve na origem 
de diversas espoliações. 

Rubert e Mello (2011) demonstraram que no caso das comunidades rema-
nescentes de quilombos localizadas no Rio Grande do Sul, a territorialização 
negra teve um caráter multifacetado. Independentemente da forma pela qual 
se teve acesso à terra, deve-se tratar a territorialização étnica a partir dessa 
ênfase da recente da historiografia da escravidão, segundo a qual as ações 
dos escravos -e aquilo que se poderia chamar de “resistência”- tiveram um 
caráter multifacetado. Assim como diversas comunidades remanescentes de 
quilombos espalhadas pelo Brasil, a origem de Cambará não remonta à fuga ou 
à insurgência de escravos. Isso não significa, entretanto, que os antecedentes 
do grupo não tenham se deparado com uma série arbitrariedades. Diante de 
situações adversas distintas estratégias foram acionadas: como o socorro à 
indivíduos dotados de maior capital, o estabelecimento de relações amisto-
sas com o senhorio, a formalização das posses e o saque aos rebanhos dos 
estancieiros. Assim, correr-se-ia o risco de simplificar a história de Cambará 
si se reduzisse as estratégias de seus integrantes a uma única forma de “resis-
tência”. A conquista de espaços autônomos não dependia, necessariamente, 
de oposições abertas, de fugas ou de insurreições. 

HISTÓRIAS QUILOMBOLAS

Este texto acompanhou a formação histórica da comunidade negra de 
Cambará, enfatizando as distintas estratégias acionadas pelos antecessores 
do grupo para terem acesso -e garantirem- à posse da terra. Os quatro núcleos 
territoriais de Cambará e as diversas famílias que se sentem como pertencentes 
a uma mesma comunidade foram forjados ao longo dos anos, principalmente 
através do parentesco que aproximou escravos de origem diversa, escravos 
e livres, libertos e livres, indígenas e negros. As relações de parentesco per-
mitiram o acolhimento de diversas famílias justamente nos anos imediatos à 
escravidão, marcados pela dispersão de ex-cativos (Anjos et al. 2006; Mello 
2008). Foi através do entrelaçamento entre determinados espaços, como 
senzalas e pedaços de campo de propriedade de negros livres, que esteve na 
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base da constituição do território de Cambará, e só através do contato entre 
esses espaços -bem como pela circulação de distintos agentes nesses locais- é 
que podemos entender a maneira pela qual se deu a formação do território e 
de um sentimento de comunidade. 

Se a discussão acerca das chamadas comunidades remanescentes de 
quilombos envolveu um esforço de adequação às injunções políticas, é bem 
verdade também que para compreender a história de comunidades como 
Cambará é preciso se “adequar” aos recentes desdobramentos da historiografia 
acerca da escravidão no Brasil, que reviu lugares-comuns e debateu temáticas 
negligenciadas até então. A emergência de comunidades remanescentes de 
quilombos redefiniria as visões acerca dos fenômenos históricos por motiva-
ções meramente políticas ou o conhecimento produzido nos encontros com 
essas coletividades poderia estabelecer relações de conhecimento para com 
a historiografia? Não se possuem respostas absolutas, mas o atual cenário 
indica a última opção. 
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podían no estar presentes en la dimensión relacional del vínculo documen-
tado, que probablemente estaba creándose en el instante de su formalización 
escritural. Pero se volvía necesario volcar tales elementos en el discurso del 
instrumento jurídico para tornarlo ejecutable y crear entonces una efectiva 
correspondencia obligatoria en cuanto vínculo de derecho, dadas las trabas 
para exponer el ánimo de lucro en un instrumento crediticio�. Expresión 
documentada de una cultura en la que toda donación implica un derecho de 
gratitud obligada (Garriga 2006: 112) y en la cual la correspondencia era obli-
gatoria en la medida en que respondiera a la gracia y la libertad (Clavero 1991: 
201, 203), se presume un acto desinteresado por parte del acreedor (Bourdieu 
2007: 182). El lenguaje de la gratitud obligada se revela condicionante para 
que la correspondencia obligatoria sea efectiva aún como vínculo de dere-
cho mediado contractualmente. Vemos entonces en esa cultura antidoral al 
cúmulo de constricciones que conducían a transfigurar simbólicamente, en 
el discurso del documento jurídico, al acto interesado en acto desinteresado, 
al trato mercantil en vínculo de amistad, a la estrategia comercial en gracia 
y a la voluntad de desplegar recursos relacionales en una vocación de hacer 
placer�. Transfiguraciones que configuran la semántica de un discurso que 
vuelve ejecutable al contrato, otorgándole carácter vinculante a la obligación 
así entablada. El reconocimiento de virtudes personales en el acreedor como 
móviles de su acto crediticio es condicionante para habilitar al reclamo del 
reintegro, aún cuando la realidad de tales virtudes sólo se restringiese al acto 
discursivo de reconocimiento�. Atribuciones reconocidas formal y jurídica-
mente pasan entonces a constituir un capital simbólico (Bourdieu 1997: 108, 
152) que opera con eficacia y efectividad: el modo de invertir económica y 
socialmente dicho capital simbólico consiste, precisamente, en volver eje-
cutable al contrato de deuda y en emplearlo como una válvula para evaluar 
las capacidades del deudor para incorporarse a las redes interpersonales 
prescindentes de formalización jurídica. Con independencia del retorno 

�  Los tabiques impuestos al pacto y percepción de interés -o de réditos que pactados pre-
cedentemente dejarían de postularse como resultado de una obligación remuneratoria libre 
(Clavero 1991: 116, 124)- constituyen restricciones cuya transgresión socavaría el carácter 
ejecutivo del contrato y consecuentemente la efectividad del vínculo de obligación.
�  Adviértase que esta constricción antidoral no opera al excederse los márgenes sociales 
ibero-criollos, tal como sucede en los vínculos entablados interétnicamente con comunida-
des locales. Así parece sugerirlo Moutoukias (2001/6), por ejemplo, al mencionar los meca-
nismos desplegados al tomar dinero de las cajas de las comunidades en juros y censos.
�   Recuérdese que, aún a través de su formulismo y ritualización, los actos simbólicos 
en el orden colonial expresan a la vez que revierten sobre los elementos de la estructura 
social (véase Garavaglia 1996). 
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económico diferido en el tiempo, el acreedor reporta entonces un beneficio 
en el acto mismo de la formalización del vínculo obligatorio: aparte de con-
cretar transacciones mercantiles, obtiene una fuente de potenciales recursos 
relacionales y patrimoniales. También en el sector ibero-criollo del suburbio 
colonial, dar obliga (Mauss 1991; Godelier 1998). 

¿Cuándo encontramos estos vínculos crediticios en los protocolos 
notariales? A través de los siete tomos del registro notarial que atraviesan 
nuestra década (1635-1644), una heterogeneidad de tipologías contractuales 
-escrituras de deuda, obligación, censo, recibos, arriendos y ventas- nos ha 
permitido reconocer en 46 casos el anticipo de metálico acuñado (crédito 
monetario), mientras que en 47 casos hemos detectado el anticipo de va-
lores mercantiles no monetarios cuya consistencia material es discernible 
en la escritura (crédito en bienes discernibles). El grueso de las operaciones 
crediticias sin embargo no se correspondió con estos dos tipos de operatoria: 
en 261 operaciones el deudor alude a la recepción de moneda por parte del 
acreedor, pero el numerario aludido no cambia de manos delante del notario, 
quien consecuentemente tampoco puede dar fe de la existencia de moneda 
en la transacción (como hacía en las operaciones de crédito monetario). 
Llamaremos a esta última operatoria crédito indiscernible�. El núcleo de la 
práctica de crédito notariado se compone entonces de tres operatorias: crédito 
monetario, crédito en bienes discernibles y crédito formalmente indiscernible 
(algunos derivados de éstas, como la cesión y la sustitución de deuda, no 
serán abordadas aquí). Si en los márgenes de las redes se despliegan estas 
prácticas socioeconómicas contractuales, ello nos conduce a interrogar qué 
lugar ocupan, con relación a las mallas de confianza y lealtad, las operacio-

�   El contraste entre la exigüidad de operaciones en las que la moneda está efectivamente 
presente durante la transacción y esta gran cantidad de contratos en los que la plata acuña-
da sólo está presente en la voz del deudor y en la pluma del notario, se corresponde bien 
con la escasez de numerario disponible y con las diferencias sociales de su posesión. Un 
trabajo en curso que realizamos sugiere que la consistencia material del anticipo en estas 
escrituras de crédito indiscernible pudo corresponderse con productos y, principalmente, 
esclavos, cuya introducción en el espacio económico interregional estuviese vedada por 
distintas normativas legales formalmente instituidas, conduciendo a una invisibilización 
jurídica de los hombres y mujeres esclavizados para poder incorporarlos, como una suma 
abstracta de dinero, en un recaudo contractual adaptado a la legalidad institucional vigente 
y disminuir, con ello, el riesgo del reintegro económico de su puesta en circulación (ante la 
carencia de instituciones formales a las que apelar por el reintegro de valores cuya puesta 
en circulación mercantil estuviese vedada). Así como para otras latitudes y socialidades del 
mundo colonial se han reconocido tácticas de ausentismo anti-fiscal (Saignes 1987: 125), 
aquí los documentos revelan una habitual evaporación de humanos y productos mercan-
tilizados realizada mediante su transfiguración como una abstracta suma de reales.
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En el crédito monetario, Tapia de Vargas opera como tomador en cuatro 
ocasiones: a censo redimible en una de ellas16, y mediante obligaciones sin 
garantía hipotecaria en las tres restantes17. En las cuatro operaciones, sus acree-
dores radican en Buenos Aires (siendo que el censo redimible es contratado 
con el Convento de San Pedro Telmo). Entre tanto, otras tres operaciones nos 
muestran a Tapia extendiendo moneda: cuando se trataba de deudores no afin-
cados en Buenos Aires, el metálico se destinaba al avío necesario para “salir 
desta ciudad” y/o para “saldar deudas”, pero no se ofrecía detalle sobre el 
destino económico cuando el deudor era vecino porteño18. Resulta de interés 
que nos detengamos en una de las operaciones, concretada en septiembre de 
1637, que tiene por deudor a Pedro Juan Landín, a quien Tapia de Vargas ya 
había fiado como pasajero arribado en el navío “San Miguel”, llegado desde 
Angola con registro de la Casa de Contratación a cargo del maestre Diego de 
Ayala19. El tomador destinaría los reales de plata “para mi abio, salir desta 
ciudad y pagar mis deudas”, estipulándose que Landín realizaría el reintegro 
en Buenos Aires, aunque éste aceptaba que “si me pidieren por su parte y por 
quien en su poder y derecho ubiere en el reino de Angola, Brasil o otra parte 
fuera desta ciudad, los dare e pagare dentro de cinco meses”20. Resulta difícil 
no sugerir que en casos como éstos el crédito monetario estuviese estructu-
rando socialmente un vínculo comercial orientado a la obtención de retornos 
consistentes en esclavos y efectos: dada la prohibición de exportar plata y la 
veda para importar esclavos y productos por fuera de los cauces controlados 
por la Corona, el vínculo crediticio se ofrecía como alternativa eficaz de cara 
a los riesgos imperantes para configurar el trato mercantil de larga distancia 
atlántica. La plata no se exporta: se acredita, originando la obligación de un 
retorno que, simultáneamente, dejase abierto un cauce de intercambios fre-
cuentes, condicionando al tomador del metálico al cumplimiento del contrato 
para mantener su acceso a la preciada economía porteña.

En las operaciones de crédito en las que no es discernible la naturaleza 
del valor anticipado, Tapia de Vargas opera siempre como acreedor. El 74% 
de sus deudores consisten en personajes no radicados en la ciudad (y entre 
los actores sobre los que conocemos su inscripción espacial, cuentan con 

16  AGN, IX, 48-4-1, fs. 601 a 607v (22/02/1639).
17  AGN, IX, 48-4-2, fs. 525r-525v (04/08/1640) y fs. 430r-430v (09/08/1640); 48-4-3, fs. 
224v a 225v (17/10/1641).
18  AGN, IX, 48-3-8, fs. 481v a 482v (10/09/1637) y fs. 522r-522v (20/09/1637); 48-4-2, fs. 
479r a 481r (18/06/1640).
19  AGN, IX, 48-3-8, fs. 202v a 203v (07/05/1637).
20  AGN, IX, 48-3-8, fs. 481v a 482v (10/09/1637).
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primacía los personajes cuyanos -Santiago de Chile y Mendoza-, seguidos 
por cordobeses y potosinos). El restante 26% está compuesto por moradores 
y, en menor medida, vecinos porteños. Si bien un 37% de estas operaciones 
no ofrece detalles con respecto al destino económico que se dará al crédito, 
un 44% especifica que se destinará al avío “para salir desta ciudad” o para 
abonar los despachos necesarios a tal efecto. Un 11% de operaciones serán 
destinadas a saldar deudas y necesidades, mientras el 8% restante se compo-
ne de dos operaciones que ofrecen mayores detalles y especificaciones: una 
consiste en el anticipo para el retorno de 50 yeguas corraleras21, mientras 
que la otra se destina a la adquisición en Buenos Aires de mercancías para 
llevar a Paraguay22.

Así, considerando esta primacía de tomadores de crédito indiscernible 
no afincados en la ciudad y conjugando esto con los destinos económicos que 
figuran formalmente en las escrituras, puede vislumbrarse la direccionalidad 
principal que caracterizó a los circuitos anudados por Tapia de Vargas des-
de Buenos Aires mediante estos instrumentos contractuales, que permitían 
movilizar recursos monetarios y no monetarios sin el condicionamiento de 
la inscripción del vínculo en una malla de relaciones interpersonales. La 
clarificación de esa direccionalidad nos la provee la única operación de cré-
dito no monetario discernible en la que interviene Tapia de Vargas para esta 
década, haciéndolo como acreedor: Cosme Rodríguez, mercader residente en 
Buenos Aires y encaminado “al Peru”, se obliga en junio de 1639 con Tapia 
de Vargas por $1550 

21  AGN, IX, 48-4-1, fs. 464r a 465r (29/11/1638). El teniente Francisco Ramos Cabral, 
vecino en Buenos Aires, se obligaba el 22 de febrero de 1640 con Tapia en $70 “que son 
y proceden de una venta de yeguas que le hice (...) y no tubo efeto su entrega” (AGN, IX, 
48-4-2, fs. 321r-321v). El trabajo de González Lebrero (2002: 129) nos recuerda que en 1638 
Tapia de Vargas había comprado a Francisco Ramos cincuenta yeguas mansas, que recibiría 
en el transcurso de dos meses y por las que pagó 75 pesos. Si bien no se hacía mención a 
burros hechores, puede aquí haber un indicio de la orientación a la producción mular que 
crecientemente atraía a buena parte de los vecinos porteños en este entonces. A cuenta de 
la nueva obligación que ahora entablan por valor de $70 en yeguas, Ramos Cabral garantiza 
su deuda afirmando que entregará a Tapia de Vargas “dies yeguas corraleras y mansas, que 
se pueda andar en ellas, a raçon de peso y medio cada una, y se me an de rebajar de los 
dichos setenta pesos desta obligacion” (AGN, IX, 48-4-2, fs. 321r-321v). Este vendedor, 
endeudado con la entrega del producto, se ve compelido por Tapia de Vargas a realizar un 
descuento y a renovar el vínculo de obligación: el precio de la yegua baja entonces de $1,5 
a $1,4 a favor de Tapia de Vargas, quien mediante una obligación crediticia logra mejorar 
sus términos de intercambio, descargando en su proveedor los costos derivados de posibles 
contratiempos inherentes a la naturaleza estocástica de la producción rural.
22  AGN, IX, 48-4-3, fs. 801r y 801v (28/07/1642).
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que proçeden y se los devo del preçio de çinco piesas de esclavos de Gui-
nea, barones y hembras, con sus despachos para poder salir al Peru y otras 
partes, que me bendio y del conpre en la dicha cantidad de los nombres 
siguientes: Miguel, Alexandro, Pablo, Elena y Maria (AGN, IX, 48-4-1, fs. 
712r a 713r, 19/06/1639).

Si para esta operación los esclavos son discernibles en la formalidad del 
contrato, es porque cuentan “con sus despachos para poder salir al Peru y 
otras partes”. Cancelándose once meses después de los doce pactados, esta 
operación viene a corroborar cuál es el móvil y el itinerario principal del 
grueso de aquellas operaciones en las cuales la consistencia de sus valores 
anticipados se nos presentaba formalmente indiscernible en el documento, 
ratificándonos asimismo el empleo principal que Tapia de Vargas daría al 
crédito monetario como acreedor. Empleando la moneda como objeto de 
crédito para participar con mejores términos de intercambio en la importa-
ción de esclavos y efectos atlánticos, el contrato notariado servía asimismo 
para redistribuirlos en el espacio económico interregional, dada la capacidad 
de ese instrumento para invisibilizarlos jurídicamente mediante el crédito 
indiscernible (ante los distintos obstáculos normativos que dificultaban su 
circulación). Ofreciendo un recaudo contractual que disminuyese los riesgos 
imperantes en las transacciones de larga distancia y permitiendo, simultánea-
mente, instrumentar al resguardo escritural como válvula para la ampliación 
del patrimonio relacional. 

LOS CRITERIOS DE ASIGNACIÓN

Los criterios de asignación crediticia parecen diferenciarse según el 
nivel cualitativo de crédito. Un nivel, correspondiente al crédito moneta-
rio, nos muestra a Tapia de Vargas accediendo a la moneda en función de 
su reconocimiento público y su posicionamiento socialmente jerárquico. 
Si ello podría dar lugar a operaciones por fuera del instrumento formal del 
contrato, algunas operaciones como el censo consignativo debían pasar de 
todos modos por los cauces notariales (Martínez López-Cano 1993: 38). Es 
así como la concesión a censo de $1600 a Tapia de Vargas por el Convento 
de San Pedro Telmo, muestra la reputación personal como pauta para la 
evaluación social del crédito monetario: fray Jacinto de Bracamonte, de la 
orden de Santo Domingo, habiendo heredado de sus padres aquel monto en 
reales, lo impone a censo a través del Convento con el objeto de que éste 
perciba los réditos anuales de 5%. La aceptación de Tapia de Vargas como 
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tomador de los mismos se deriva de su reconocimiento como “persona rica y 
hazendada”, lo cual hacía de sus garantías unas “hipotecas baliosas”.23 Si la 
riqueza permitía el acceso al crédito monetario, se vuelve condicionante el 
reconocimiento social de la misma. Entre tanto, la frecuencia de intervención 
y el cumplimiento de los contratos permitirán a Tapia de Vargas construir 
una solvencia como prestatario que le permitirá acumular una reputación 
crediticia para permanecer en el nivel monetario del crédito: todas las ope-
raciones en las que adeuda reales en plata son saldadas y con cierta pun-
tualidad. Ahora bien, si ya nos hemos aproximado al reconocimiento social 
de la riqueza como pauta evaluativa no ya para la permanencia sino para el 
acceso al crédito monetario, debemos recordar la implicación existente entre 
recursos económicos y patrimonio simbólico-estamental que signaba a esta 
sociedad de Antiguo Régimen: la “obvia relación entre honor, crédito de la 
persona y acceso al crédito” (Moutoukias 2000: 137) parece constatarse en 
su itinerario curricular. Si en efecto una de las principales fuentes de honor 
consiste en la obtención de cargos -en cuanto fuentes de renta que suponen 
fuero o justicia (ibídem), materializando el reconocimiento público que el 
Rey hace de las virtudes personales-, encontramos entonces una clave para 
interpretar las ventajas comparativas de acceso al crédito monetario por 
parte de actores como Tapia de Vargas. Rescatemos como nota saliente la 
presentación en el Cabildo porteño de su título como Teniente General, el 
28 de julio de 1631. Allí se ratificaban los fundamentos de su reconocida 
solvencia personal: ante amenazas de que al puerto de Buenos Aires “bienen 
a tomarle ochenta navios fraçeses y es necesario acudir personalmente a la 
fortificaçion, rreparos y defensas que con el se han de hazer”, el gobernador 
Francisco de Céspedes reconoce “necesario nombrar persona de suficiençia 
y calidad que en mi lugar acuda al despacho y expediente de los pleitos y 
causas que estan pendientes y adelante se traten”, entendiendo que es en 
el capitán Juan de Tapia de Vargas en quien “concurren las dichas partes”, 
instituyéndolo entonces con “vara alta de la Real Justicia” para que “le use 
y exerça segun y como yo uso y exerço la administraçion de la dicha justi-
cia”24. La resolución se fundaba tanto en sus servicios meritorios de armas 
para la Corona, como en las funciones hasta el momento desempeñadas en 
Buenos Aires, recordándose y asentándose formal y públicamente tanto los 

23  Recordemos que el censo se consignaba sobre bienes del tomador, que en este caso 
consistirán en un “pedaço de solar que tengo e poseo en la trasa desta çiudad”. AGN, IX, 
48-4-1, fs. 601r a 607v (22/02/1639).
24  AECBA VII: 208-209, énfasis nuestro.
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unos como las otras25. He aquí un acervo de recursos sociales y simbólicos 
que el sujeto detenta como derivación del mérito, susceptibles de inversión 
económica mediante la apelación a las prácticas del crédito notariado26. Ob-
jetivado el honor en el cargo, aquel censo confirmaba que el sujeto portó una 
acreditación social y económica que le brindaba un acceso privilegiado al 
crédito monetario27. Asimismo, ciertos privilegios funcionales solidificaban 
su posicionamiento: como Alguacil del Santo Oficio (cargo que hace valer 
en la mayoría de las transacciones que lo tienen por acreedor), gozará de 
una serie de amparos y fueros que lo vuelven muy atractivo como prestata-
rio, es decir, como sujeto obligado a la reciprocidad28. Es que agentes como 
Tapia de Vargas pondrán a disposición de sus potenciales acreedores un 
conjunto de recursos relacionales, económicos y simbólicos, en la medida 
en que entable con ellos un vínculo de obligación29. El honor ingresa al trato 

25  Había servido a la Corona “especialmente en la villa de Potossi en plazas de Capitan de 
ynfanteria y Maesse de Campo para las entradas de las fronteras de los yndios chiriguanaes” 
y en la “sediçion y tumultos que por el año de dose ubo en la dicha Villa salio a su costa 
con gente haziendo escolta al rreal tessoro que della se despacho a Su Magestad hasta el 
puerto de Arica”, continuado en ese puerto “el rreal serviçio en mar y tierra en plazas de 
capitan de ynfanteria y de cavallos y a usado ofiçio de Alcalde Hordinario y otros a satis-
fazion de los superiores”, todo lo cual “consta e parece por sus titulos e certificaçiones” 
(AECBA VII: 209).
26  El honor puede comprenderse para este siglo XVII como el “resultado de una inque-
brantable voluntad de cumplir con el modo de comportarse a que se está obligado por 
hallarse personalmente con el privilegio de pertenecer a un alto estamento” (Maravall 
1989: 32). Distinción pública que, como “premio”, resulta del cumplimiento de unos 
deberes inherentes al status (reconocimiento de atributos que nos conduce a la noción de 
capital simbólico). La honra derivada del servicio al Rey confirmará el honor del sujeto, 
correspondiente a su estado.
27  Otorgando un significado posible a la solicitud de mercedes que este granadino realiza 
durante el trienio: Tapia de Vargas apodera el 07/07/1640 a Francisco Crespo (jesuita 
residente en la Corte de Madrid) y a Juan de la Vega (agente de negocios en la Corte) para 
que, en su nombre, “parescan ante Su Magestad y su Real Consejo de Indias y pidan y su-
pliquen me agan qualesquier merced y mercedes. Y para las alcansar, presenten qualquier 
memoriales, peticiones, probanças” (AGN, IX, 48-4-3, fs. 51r-52v).
28  Recuérdense algunas de las Leyes de Indias, como la Ley II, Tít. XIX, Libro I, en la que 
Felipe II en 1570 y Felipe III en 1610 disponían, para el amparo de los miembros del Santo 
Oficio en Hispanoamérica, “que ninguna persona de qualquier estado, dignidad, ó condicion 
que sea, directamente, ni indirectamente, sea ossada á los perturbar, damnificar, hazer, ni 
permitir que les sea hecho daño, ó agravio alguno, so las penas en que caen, é incurren los 
quebrantadores de salvaguardia, y seguro de su Rey y Señor natural”.
29  El 10/09/1641 una sentencia del gobernador Andrés de Sandoval favorece a Juan Mexía 
Calderón en la causa ejecutoria que como acreedor puso contra los bienes de Domingo 
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económico mediante el dispositivo contractual del la obligación crediticia 
notariada.

Hasta aquí, hemos avizorado las condiciones que Tapia de Vargas 
cumplía para acceder al crédito notariado. ¿Cuáles eran las pautas que él 
imponía para extenderlo? Dada la elevada dispersión de sus deudores en el 
crédito indiscernible es posible que el conocimiento de la reputación social 
y económica del grueso de dichos tomadores, siendo importante, no haya 
sido condicionante como criterio para la extensión del crédito a través de 
estos cauces notariados. Un criterio más general y simple se revela medular: 
la necesidad de disminuir los riesgos. Habíamos detenido la mirada en una 
operación llevada a cabo con Cosme Rodríguez en junio de 1639; dos años 
antes, en agosto de 1637, Rodríguez y Duarte (ambos mercaderes no afinca-
dos en Buenos Aires) se habían obligado con Tapia de Vargas por $1100 a 
pagar en diez meses en Buenos Aires, con declaración de que si la paga “la 
hizieremos fuera della hemos de pagar con el prinçipal lo que puede costear 
y costar el flete de la dicha plata desde donde hizieremos la dicha paga hasta 
esta çiudad”30. El mismo día, Rodríguez declaraba que “el dicho Luis Duarte 
no reçebio plata alguna y yo recibi” (aún cuando esa plata no pasó ante el 
escribano), explicando que 

el obligarse juntamente comigo el dicho Luis de Duarte e de mancomun fue 
por hazer amistad y buena obra e porque el dicho general Juan de Tapia de 
Vargas me diese la dicha plata, que de otra manera no me la queria dar. Y 
quede con el dicho Luis Duarte de que haria esta declarasçion y me obligaria 
a sacalle a paz y a salvo de la dicha escriptura (AGN, IX, 48-3-8, fs. 431r a 
432r, 26/08/1637).

Esta escritura, datada en 1637, sería cancelada en junio de 1639, fecha 
en la cual Rodríguez -como hemos visto más arriba- volvería a obligarse con 

Jorge, actor que desapareció de la escena porteña estallado el conflicto. Se condicionaba 
la ejecución de la sentencia a que el beneficiado obtuviese fianzas, de acuerdo a la Ley 
de Toledo (AGN, IX, 48-4-3, fs. 143r a 144r). No será otro que Tapia, que había recibido 
de Mexía $3761 en dos de las operaciones de crédito monetario, quien otorgue dicha 
fianza. Tapia no sólo habilitaba con el cobro de lo ejecutado a Domingo Jorge: especulaba, 
seguramente, con resarcir parcialmente un crédito que él mismo había concedido a Do-
mingo Jorge el 24/10/1640 (AGN, IX, 48-4-2, fs. 560v a 561r) pero, sobre todo, aseguraba 
la retroalimentación crediticia con este frecuente prestamista de metálico. Vislumbramos 
cómo, ante la coyuntura, los acreedores que Tapia sostenía en el nivel monetario de crédito 
logran capitalizar de múltiples maneras el recurso relacional que implica el vínculo con 
el granadino.
30  AGN, IX, 48-3-8, fs. 430r y 430v (26/08/1637).
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Tapia de Vargas, explicitándose esta vez en la escritura la materialidad de los 
valores anticipados. Ahora, en el anticipo de esclavos realizado por Tapia de 
Vargas a Cosme Rodríguez en 1639, ya no será necesario que éste ofrezca se-
mejantes garantías: el cumplimiento del contrato de 1637 permite al acreedor 
mensurar la fiabilidad del tomador para volverlo a habilitar, facultándole con 
ello la continuidad del acceso a una economía como la porteña. El instru-
mento de la obligación, aparte de operar como mecanismo de resguardo ante 
el riesgo del reintegro, funciona entonces como válvula para la construcción 
de potenciales recursos relacionales que, en un mediano plazo, puedan sos-
tenerse sobre vínculos prescindentes de la apelación a la formalidad de la 
normativa jurídica. Permite a actores como Tapia de Vargas proyectar una 
ampliación de sus tramas interpersonales y, a sujetos como Cosme Rodríguez, 
demostrar sus condiciones para incorporarse en los circuitos preexistentes 
e intentar transformar al lazo contractualmente establecido en una relación 
activa (Bertrand 2000: 76). Un instrumento contractual, en fin, que promueve 
la apertura condicionada de las redes preestablecidas, proveyendo un recaudo 
eficaz para la ampliación de los recursos relacionales. 

Para conceder crédito a sujetos no inscriptos en sus redes interpersonales 
o a personajes ubicados aún en los márgenes de éstas, Tapia parece haber 
esgrimido entonces un criterio de asignación consistente, ni más ni menos, 
que en la apelación al notario y a su capacidad como social broker (Burt 2005: 
55), quien cubría la necesidad de disminuir el riesgo mientras ahorraba al 
acreedor la evaluación directa sobre la reputación personal del tomador. Para 
participar en economías en las que la información se tornaba considerablemen-
te asimétrica por fuera o en los márgenes de las redes preestablecidas, podía 
volverse imprescindible acudir a un actor como el escribano, que portaba 
de manera privilegiada un acervo informacional inigualable y permitía, con 
ello, disminuir el riesgo prescindiendo de la confianza mutua31. Aún cuando 
el notario no constituía una institución con capacidad para hacer ejecutar 
los contratos, su mediación social permitía atenuar los riesgos implicados 
en entablar contactos socioeconómicos con agentes no necesariamente vin-
culados por la afinidad: su conocimiento relativamente aventajado de las 
actividades, patrimonios y conductas y necesidades de los actores a conectar, 
se conjugaba con su capacidad para proveer un instrumento susceptible de 
ejecución. A estas ventajas que la práctica crediticia notariada poseía para 
lanzar valores a la circulación de larga distancia en manos de sujetos no 
necesariamente vinculados por la afinidad personal, se agregaba su utilidad 

31  En relación al rol del escribano como actor central en los flujos de información: Herzog 
(1996: 30-32) y Hoffman y Postel-Vinay (1999: 90-91).
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como válvula para incorporar, potencialmente, a esos sujetos en las tramas 
interpersonales e incrementar así los recursos relacionales ya activados en 
las redes de relaciones sostenidas por la confianza o la lealtad. De manera 
que si en estas operaciones contractuales la asignación de recursos podía 
no estar absolutamente determinada por el juego de los precios, tampoco 
estaba estructuralmente configurada por un vínculo de mutua confianza o de 
lealtad: podemos estar ante un priceless market32, en el cual un actor como 
el Escribano Público y de Cabildo de Buenos Aires, portador privilegiado 
de información, entablaba contactos entre agentes cuando éstos precisasen 
lanzar a la circulación valores comercialmente capitalizables por fuera o en 
los límites de las redes confiables preexistentes. La obligación crediticia no-
tariada vehiculizará esta práctica, empleando el necesario lenguaje del lazo 
interpersonal para transfigurar en atributos honoríficos el trato mercantil y, 
entonces, otorgar también carácter ejecutable a la escritura. Sociedades como 
la porteña, ubicadas en los márgenes del imperio y de su legalidad, encontra-
rán en estas prácticas una herramienta de utilidad polivalente.

LA OBLIGACIÓN CREDITICIA NOTARIADA: DISPOSITIVO POLIVALENTE 
PARA LA AMPLIACIÓN POTENCIAL DE LOS RECURSOS RELACIO-
NALES 

Hemos recorrido casos en los cuales la ampliación potencial de recur-
sos relacionales discurría por los circuitos conocidos del comercio porteño 
seiscentista (redistribución interregional, importación y exportación atlán-
tica). Otros casos confirman esta función social de la obligación crediticia 
notariada, al demostrar que su instrumentación podía atravesar diversas 
dimensiones de la vida social hilvanadas en el accionar del actor: la coop-
tación y tensión de intereses entre confederados y beneméritos, las prácticas 
de sujeción por endeudamiento en las relaciones sociales de producción, 
o la incorporación de socios mediante lazos matrimoniales, consistían en 
instancias de sociabilidad en las que era viable ampliar los recursos relacio-
nales y económicos, con miras al incremento de un capital social susceptible 
de reinversión económica. Tenían por ello su expresión como vínculos de 
obligación crediticia. 

Francisco Muñoz de la Rosa, vecino y criollo natural de Buenos Aires, 
tomaba de Tapia de Vargas $260 en moneda en junio de 1640, hipotecando una 
estancia de ganado vacuno en el pago de Magdalena y “las casas de nuestra 

32  Tomamos el concepto de Hoffman y Postel-Vinay (2000).



53Memoria Americana 19 (1), enero-junio 2011: 33-63

morada” que fueron del capitán Francisco Muñoz, su abuelo, “de que me hiço 
donacion Margarita de Escobar”, su abuela, “con carga de cierta memoria 
que tengo de hacer en cada un año”33. Sacrificado el blasón benemérito con 
la hipoteca de los bienes que corporizaban la genealogía, la sujeción me-
diante el vínculo crediticio se revela efectiva: un año y un mes más tarde, 
con el derrumbe del tráfico marítimo helando el precario paisaje urbano, 
Muñoz se ve compelido a duplicar la fuerza de la obligación que lo vincula 
al granadino, pues “entendiendo que tratava de me executar, se le a pedido e 
rogado por mi parte lo suspenda y me de alguna demora para le poder pagar. 
Y contandole al dicho General no lo poder hazer de presente” éste accede 
y, “por me hazer amistad, me quiere hazer espera de siete meses, con que le 
de fiador y aviendose de quedar la dicha escriptura en su fuerça e vigor”34. 
Ante la inminente pérdida del patrimonio familiar, Muñoz vuelve entonces 
a fundar jurídicamente su vínculo de obligación con Tapia de Vargas en julio 
de 164135. Finalmente, en octubre de 1641 Tapia de Vargas adquiere mediante 
escritura de venta la propiedad de Muñoz, cargada con $20 de réditos anuales 
derivados de un censo por $500 de principal. Muñoz dice vendérsela en $250 
a Tapia de Vargas: si recordamos que ese es el monto adeudado y tenemos 
presente el principal que cargaba la propiedad (a descontarse de su valor), 
esta venta del inmueble habría implicado la simple cesión de la propiedad 
sin reembolso alguno por parte de Tapia de Vargas36.

Una escritura de finiquito y obligación datada el 24 de julio de 1640 
muestra a Tapia de Vargas como acreedor por endeudamientos de Francisco 
Juan, administrador de sus estancias y chacras, a quien suponemos portu-
gués37. Decía Tapia de Vargas que “en su poder an entrado muchas cosas de 

33  AGN, IX, 48-4-2, fs. 479r a 481r.
34  AGN, IX, 48-4-3, fs. 68r y 69v.
35  Se rebajan diez pesos (de 260 a 250), flexibilizando la unidad de cuenta (de pesos en 
plata doble a pesos corrientes), estipulando un nuevo plazo de siete meses y condicionando 
al deudor a incorporar un fiador, que resulta ser Francisco de Rivadeneyra.
36  AGN, IX, 48-4-3, fs. 258r a 260v.
37  El registro levantado en 1643 por el gobernador Gerónimo Luis de Cabrera para censar y 
desarmar a la población portuguesa muestra a Francisco Juan en Santa Fe de la Vera Cruz 
con 35 años de edad (Lima González y Lux-Wurm 2001: 29). Se reconoce portugués y afirma 
haber entrado en América por el puerto de Buenos Aires en un navío de permisión en torno 
a 1617. Estas identificaciones étnicas vuelven más complejo al vínculo entre españoles 
peninsulares, criollos y portugueses, que aquel panorama ofrecido por la circunscripción 
al binomio benemérito-confederado: buena parte de los portugueses afincados en el Río 
de la Plata devolvían “una imagen muy alejada de la del mercader usurero enriquecido 
gracias al comercio ilícito” (Trujillo 2009: 341). La presencia de Francisco Juan en Santa 


